
CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 	3 9 	/87. 

Proíbe o aumento de impostos e 	da 
outras providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE P1NDAMONHANGABA APROVA : 

1 

Art. 1° - Fica proibido, por dois anos 	(1988 

e 1989), o aumento de impostos, bem como o reajuste dos valores 	dos 

imóveis para efeito tributaria. 

Art. 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as dispoiiçoes em contrario. 

Sala "Dr.Francisco Romano de Oliveira", 03 	de 

novembro de 1987.- 

Ver.Dr.PAILO ROMEIRO RAMOS MELLO 

P.D.S. 

JUST I F I C A T I VA 

O presente Projeto se reveste de inteira justi-
ça tendo em vista que os impostos foram reajustados no ano de 1985, em 
600%. Convem lembrar que em 1972 quando o Prefeito João Bosco Nogueira 
era membro desta Casa, votou favoravelmente um Projeto de Lei de 	n2 
22/72, de autoria do então Ver.Mário Leir,Sz, nos mesmos termos, concor 
dando com a medida sugerida. Acreditamos então que atualmente ele man-. 
tera sua opíniao favoravel a medida, 

Ver.Dr.Paulo Romeiro Ramos Mello 
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